
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 16.036, DE 11 DE AGOSTO DE 2014. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

~~~!.~~~;;,~~ 

Altera o Decreto n. 15.741, de 3 de janeiro de 2014, 
que "Dispõe sobre a instituição do Conselho 
Municipal de Saneamento Básico, nos tennos do 
disposto no artigo 35, da Lei Complementar n. 357, 
de 1° de abril de 2008.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, 
de 5 de abril de 1990; 

Considerando a necessidade de alteração de alguns dos representantes nomeados; 

Considerando a necessidade de alteração na redação do nome de um dos 
representantes nomeados; 

Considerando o que consta do Processo Administrativo n. 15.115-0/09; 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica alterado o item 2 da alínea "a" do inciso I do artigo 1 o do Decreto n. 
15.741, de 3 de janeiro de 2014, com a designação de Alberto Vasconcelos Queiroz como 
representante titular da Secretaria de Serviços Municipais, em substituição a Leesander Alves da 
Cruz. 

Art. 2° Fica alterado o item 3 da alínea "a" do inciso I do artigo 1 o do Decreto n. 
15.741, de 3 de janeiro de 2014, com a alteração da redação do nome da representante titular da 

taria de Meio Ambiente, Andrea Francomano Bevilacqua, que passa a vigorar como Andrea 
ano da Silva. 

Art. 3° Fica alterada a alínea "a" do inciso li do artigo 1 o do Decreto n. 15.741, de 3 
de aneiro de 2014, com a designação de Celio Cristiano de Oliveira Garcia como representante 
titular pela Urbanizadora Municipal S.A. - Urbam -, em substituição a Boanesio Cardoso Ribeiro. 

Art. 4° Fica alterada a alínea "a" do inciso V do artigo 1° do Decreto n. 15.741, de 3 
de janeiro de 2014, com a designação de Rosana Maia da Silva como representante titular pelo 
Procon, em substituição a Aparecida Santana Borges. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrãrio. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
• Estado de São Paulo • 

dos Campos, 11 de agosto de 2014 . 
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L -

Cesar ClQsloy Bertazzoni 
Consultor Legisla · o 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos onze 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze. 
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